SERVIGO PUBLICO FEDERAL

PORTARIA N.2 1203/2020

O reitor do Instituto Federal de Educagéo, Ciéncia e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuigdes legais,

considerando o Processo Eletronico n° 23341.000758.2020-34,

RESOLVE

Retificar, na Portaria n® 1197/2020, de 27/07/2020, que autoriza a prorrogagdo de afastamento para
Pé6s-graduagéo da servidora PATRICIA CRISTINE HOFF, a disposicéao infra:

Onde se |é: “Prorrogar, até 28/12/2020, o afastamento concedido...”
Leia-se: “Prorrogar, até 18/12/2020, o afastamento concedido,...”

Pelotas, 27 de julho de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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